
 
ATA DA SESSÃO DE JULGAMENTO DA LICITAÇÃO 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 010/2024 

CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº 001/2024 

 

No dia 17 de abril de 2024, as 14:05h reuniu-se a agente de contratação e equipe de apoio 

para realização da CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº 001/2024. Além das empresas 

participantes: LBZ ENGENHARIA, CNPJ: 33.104.606/0001-26; FÊNIX 

ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ 44.833.347/0001-53; Base –V 

engenharia LTDA, CNPJ 28877.101/001-64. As quais foram credenciadas e tiveram seus 

representantes cadastrados. 

Após a abertura dos envelopes de proposta, a proposta comercial da empresa LBZ 

ENGENHARIA, CNPJ: 33.104.606/0001-26, foi desclassificada por apresentar somente 

uma planilha de BDI de 27,00% e no momento dos cálculos dos valores finais no dos 

itens, na planilha orçamentaria, usar dois valores de BDI: 27,0 % e 14,0 % (como previsto 

no edital o uso de BDI diferido para itens específicos). Dessa forma a empresa deixou de 

apresentar a composição de um dos BDI usados no seu cálculo de acordo com o item 6.3 

letra C do edital, sendo desclassificada.   

Demais empresas tiveram a proposta válida. 

 

Após a etapa de lances foi declarado vendedora a empresa FÊNIX ENGENHARIA E 

CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ 44.833.347/0001-53, foi declarada vencedora, com um 

valor de R$ 599.000,00, por ter o menor valor.  

Após abrir o envelope de habilitação a empresa foi inabilitada por não apresentar:  

 Demonstrativo de Lucros e Prejuízos Acumulados (DLPA) do último Exercício 

Social (item 8.2.6 do termo de referência/edital); 

  Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do Demonstrativo de Resultado 

do Exercício (DRE) Exercício Social na forma da Lei (assinado/verificado com 

abertura e fechamento de exercício 2023); (item 8.2.6 do termo de 

referência/edital);  

 REGISTRO OU INSCRIÇÃO no CREA não está atualizado, com a última 

alteração do contrato social, não sendo valido (item 8.2.13 do termo de 

referência/edital); 

 ATESTADO (S) DE CAPACIDADE TÉCNICO-OPERACIONAL da licitante 

incompatível com o objeto licitado (item 8.2.14 do termo de referência/edital). O 

acervo apresentado pela empresa somente consta EXECUÇÃO DE 

COBERTURA, PINTURA, CALHA E RUFO o que não é compatível com a 

totalidade/maior parcela do objeto licitado.  



 
Sendo aberto a documentação da empresa que ficou na segunda colocação, com valor de 

R$ 600.000,00,: Base –V engenharia LTDA, CNPJ 28877.101/001-64. 

A qual foi declarada vencedora do processo, com documentos habilitados.  

A empresa LBZ ENGENHARIA, CNPJ: 33.104.606/0001-26, manifestou interesse de 

recurso alegando que o referido BDI, não apresentado, não fara diferença no valor da 

proposta final. A empresa também alega que a Base –V engenharia LTDA não apresentou 

DLPA. OBS: a empresa apresentou a demostrarão das mutações do patrimônio líquido. 

A empresa FÊNIX ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ 44.833.347/0001-

53 manifestou interesse de recurso alegando que não concorda com as decisões tomadas 

que levará a sua inabilitação. A empresa também alega que a Base –V engenharia LTDA 

não apresentou acervo técnico da parte de Play Graud. 

Será concedido às licitantes o prazo de 03 (três) dias (finalizando dia 22/04/2024 as 

16:30h) para apresentação das razões do recurso. Ficando os demais licitantes, desde logo, 

intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões em igual prazo, que começará a 

contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurado vista imediata dos autos. 
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Agente de Cotratação 
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Membro 
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Membro 
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Membro 

 

 

Gessinara Xavier 

Fenix Engenharia e Construção LTDA 
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Lbz Engenharia Ltda 

 

 

Raquel Aparecida Scolaro 

Membro 

 

   

 


